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DECRETO Nº 1.428, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1854

Crea nesta Côrte hum Instituto denominado Imperial Instituto 

dos meninos cegos.

Hei por bem, em virtude da autorisação concedida no 

paragrapho segundo do Artigo segundo do Decreto Nº 781 de dez 

do corrente mez , crear nesta Côrte hum instituto denominado 

Imperial Instituto dos meninos cegos , o qual se regerá 

provisoriamente pelo Regulamento que com este baixa, 

assignado por Luiz Pedreira do Coutto Ferraz, do Meu Conselho, 

Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Imperio , que 

assim o tenha entendido e faça executar.
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LEI Nº 8.069, DE 13/07/90
Estatuto da Criança e do Adolescente

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente:

III - atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência , preferencialmente na 

rede regular de ensino;
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LEI Nº 9.394, 20/12/1996
LDB

Art. 58.  Entende -se por educação especial, 

para os efeitos desta Lei, a modalidade de 

educação escolar oferecida preferencialmente 

na rede regular de ensino, para educandos 

com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação . (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013)
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QUARTETO LEGAL DA INCLUSÃO
Lei nº 12.764 /2012 - Institui a Política

Nacional de Proteção dos Direitos da

Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista (Lei Berenice Piana )

Equipara o Autismo à uma deficiência

Acesso aos planos de saúde

Carteira de Identificação

Educação

Política Nacional de Proteção dos Direitos
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QUARTETO LEGAL DA INCLUSÃO

Lei nº 13.146/2015 - Institui a Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto

da Pessoa com Deficiência )

127Artigos

Unificar os Direitos dos Deficientes

Não é só sobre Educação

Não é só sobre deficientes mentais

Físico, Intelectual, Sensorial
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QUARTETO LEGAL DA INCLUSÃO

Lei nº 14.254 /2021 - Dispõe sobre o

acompanhamento integral para

educandos com dislexia ou Transtorno

do Déficit de Atenção com

Hiperatividade (TDAH ) ou outro

transtorno de aprendizagem

Saúde e Educação
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QUARTETO LEGAL DA INCLUSÃO
Decreto 12.686 de 2025 Ṿ Institui a Politica

Nacional de Educação Especial Inclusiva e a

Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva

Decreto regulamenta

Reafirma princípios, direitos e combate ao

Capacitismo

Autonomia para a Escola

AEE e PAEE

Professor e Profissional de Apoio



Salvador, 13 de junho de 2023



Rio de Janeiro, 14 de junho de 2021



Sergipe, 23 de outubro de 2023



São Paulo, 21 de agosto de 2025



1MEDIDAS NECESSÁRIAS
ÅInclusão precisa de regras e documentação - Edital,

Contrato Escolar, Regimento, Documentos

ÅCulpabilização e Jogo de Empurra

ÅSensibilização de professores, funcionários,

comunidade escolar ...

ÅTermos e expressões corretos

ÅCuidado no Atendimento . Escolha um local

correto, reservado

ÅNão ter uma posição de enfrentamento . Ouvir a

outra parte

Cuidado com o que diz .
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CUIDADO COM O QUE DIZ

ÁUDIO 01

ÁUDIO 02
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UM GRANDE DESAFIO 
DA ESCOLA EM 
RELAÇÃO À INCLUSÃO: 

A IMPREVISIBILIDADE 
FINANCEIRA


